
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE UNAÍ - MG 

RESOLUÇÃO N 2  11 DE 06 DE MAIO DE 2020 

O PLENÁRIO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE UNAÍ-MG em sua 297 2  de 

reunião, a terceira reunião ordinária de 2020, realizada em 05 de maio de 2020, no uso de suas 

competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei n 2  8.080, de 19 de setembro de 

1990, pela Lei n 2  8.142 de 28 de dezembro de 1990, pela Lei Complementar n° 141 de 2012 e 

pelas Leis Municipais n. 1.327 de 10 de maio de 1991 e 2.990 de 30 de setembro de 2015 e 

ainda o que dispõe a Resolução 453 de 10 de maio de 2012 do Conselho Nacional de Saúde, e: 

Considerando as discussões e análises realizadas pelo Conselho Municipal de Saúde 

(CIVIS) de Unaí na reunião realizada dia 05 de maio de 2020, sobre apreciação do plano 

de trabalho da APAE (Associação de Pais e Amigos Excepcionais) de Unaí de Recurso de 

Parceria no valor de R$ 100.000,00, que será destinado para a aquisição de materiais a 

serem utilizados em atividades e serviços prestados no âmbito de saúde dos usuários 

ali atendidos através do CER II (Centro Especializado em Reabilitação) que compõe a 

rede de cuidados à pessoa com deficiência do SUS. 

Considerando o resultado da votação realizada na reunião do Conselho Municipal de 

Saúde (CIVIS) de Unaí com metade mais um dos votos favoráveis quanto a aplicação do 

recurso de acordo com o plano de trabalho apresentado, obedecendo e fazendo com 

que esse recurso seja empregado exclusivamente na aquisição de materiais para a 

prestação de serviços de assistência hospitalar e ambulatorial de Saúde para os 

pacientes atendidos pela APAE de Unaí. 

Considerando que a proposta do plano de trabalho promove o atendimento da 

população com meta de atendimento de 400 pessoas e o publico alvo são crianças, 

adolescentes, e adultos com deficiência física e intelectual promovendo um melhora 

na assistência de saúde do município. 



Resolve: 

Aprovar o Plano de Trabalho da APAE de Unaí com recurso no valor de R$ 100.000,00 

para incremento temporário ao custeio dos serviços de assistência hospitalar e ambulatorial 

com término de execução previsto de dezembro de 2020 conforme plano de trabalho 

apresentado; 

Unaí MG, 6 de Maio de 2020 

Verc o Amaral 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Unaí - MG. 


